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II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

 

 

Corregedoria 

 

 

1 - PORTARIA Nº 1179, DE 16 DE JUNHO DE 2011. 

 

O CORREGEDOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 19 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; 

artigo 30, inciso III, do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006; e artigo 23, inciso III da Resolução 

nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:  

 

Art. 1º. Designar o servidor DAULIN KAPICHE, Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE nº 0324123 para realizar Correição na Gerência de Licenças de Pessoal, em Brasília, no período 

de 20 de junho a 19 de julho de 2011, referente ao que trata o processo administrativo nº 

60800.027206/2010-73. 

 

Art. 2º. O relatório final dos trabalhos deverá ser apresentado ao Corregedor da Agência Nacional 

de Aviação Civil até 08 de agosto de 2011. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação. 

 

ALEXANDRE CHU CHANG 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

Superintendência de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 

 

1 - TREINAMENTO PARA INSTRUTORES EM SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 

REG. SCD 853/2011 ANDERSON FAGUNDE VIEIRA 

REG. SCD 854/2011 CARLOS ANTONIO FELIX FERREIRA 

REG. SCD 855/2011 DANILO SALVIANO DA SILVA 
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REG. SCD 856/2011 DARLANN PRÓCION DE VASCONCELOS MENDES 

REG. SCD 857/2011 HAROLDO DE SOUZA LIMA FILHO 

REG. SCD 858/2011 JESSIANA RAMALHO FORMIGA DE ARAÚJO 

REG. SCD 859/2011 SHEILA SAID 

REG. SCD 860/2011 MARCELO DE SALES RIBEIRO 

REG. SCD 861/2011 ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA 

REG. SCD 862/2011 TULIO DUARTE 

REG. SCD 863/2011 EUCLIDES DA SILVA  

REG. SCD 864/2011 ANDRÉ GUSTAVO MARTINS MACHADO 

REG. SCD 865/2011 ARNALDO PERRONE  

REG. SCD 866/2011 LAÉRCIO SOUZA BRAZ 

 

concluíram o curso Treinamento para Instrutores em Segurança da Aviação Civil, realizado no Rio de 

Janeiro/RJ, com carga horária de 31 horas-aula, no período de 11 a 15 de abril de 2011, tendo recebido 

seus respectivos certificados por meio eletrônico, conforme a numeração acima discriminada. 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

2 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA SEGURANÇA OPERACIONAL – SGSO 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 

REG. SCD 867/2011 LUIS CLAUDIO BATISTA 

 

concluiu o curso Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional - SGSO, realizado em Porto 

Alegre/RS, com carga horária de 40 horas-aula, no período de 23 a 27 de maio de 2011, tendo recebido 

seu certificado por meio eletrônico, conforme a numeração acima discriminada. Os demais aprovados 

neste mesmo curso tiveram seus nomes publicados no BPS V.6 Nº 23, de 10 de junho de 2011, págs. 6 

e 7. 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

3 - EXAMINADOR CREDENCIADO - COMISSÁRIO DE VOO 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 

REG. SCD 868/2011 ADRIANA BERTOLI 

REG. SCD 869/2011 ALETEIA BATISTELA 

REG. SCD 870/2011 ALINE SANTIAGO OLIVEIRA DE AQUINO 



ANAC                                                                                                    BPS V.6 Nº 24 – 17 de junho de 2011 

 

  

 3 

REG. SCD 871/2011 ANDREA BIANO TORRES DOS SANTOS 

REG. SCD 872/2011 CAMILA DOS SANTOS VIEIRA  

REG. SCD 873/2011 DANIELA DE FATIMA TORRES 

REG. SCD 874/2011 DANIELA MOLL DE OLIVEIRA SADOK 

REG. SCD 875/2011 FABIANA GISELE DEKI 

REG. SCD 876/2011 GABRIELA BARLETTA PERUZO 

REG. SCD 877/2011 KARLA DAS NEVES BRAZ 

REG. SCD 878/2011 LIDIA CASSIANO PEREIRA  

REG. SCD 879/2011 LUANA MACHADO 

REG. SCD 880/2011 MARCIA CRISTINA DRUMOND MORAIS BRANDO 

REG. SCD 881/2011 MONICA FUSCO 

REG. SCD 882/2011 NICOLE FERNANDES 

REG. SCD 883/2011 PATRICIA MEDADRO DA SILVA 

REG. SCD 884/2011 PAULO PEREIRA VIEIRA NETO 

REG. SCD 885/2011 PRISCILA NOVELLETO BRUNI 

REG. SCD 886/2011 RENATO RICART SANTORO 

REG. SCD 887/2011 RONALDO MACEDO DE SENNA 

REG. SCD 888/2011 SAMARA LIZARDO CAMPOS 

REG. SCD 889/2011 SANDRA CRISTINA CANDIDO 

REG. SCD 890/2011 SANDRA SILVA DE LIRA 

REG. SCD 891/2011 VANESSA SILBERSHLACH DA SILVA 

 

concluíram o curso Examinador Credenciado - Comissário de Voo, realizado no Rio de Janeiro/RJ, 

com carga horária de 35 horas-aula, no período de 06 a 10 de junho de 2011, tendo recebido seus 

respectivos certificados por meio eletrônico, conforme a numeração acima discriminada. 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

4 - INSPAC OPERAÇÕES – ATUALIZAÇÃO 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 

REG. SCD 892/2011 CARLOS FREDERICO GRAVE SCHONHARDT 

REG. SCD 893/2011 CESAR AUGUSTO BORGES TUNA 

REG. SCD 894/2011 EDUARDO LUIZ DE MORAES HENRIQUE 

REG. SCD 895/2011 EDUARDO SANT'ANNA DE ASSIS 

REG. SCD 896/2011 ELSIO MADRUGA DA ROCHA 

REG. SCD 897/2011 EMERSON EDUARDO MORAES 

REG. SCD 898/2011 EVENILTON ANTONIO MENDES DE BARROS 

REG. SCD 899/2011 FLAVIO ANTONIO COIMBRA MENDONÇA 

REG. SCD 900/2011 LUIS CARLOS DALLA CORTE 

REG. SCD 901/2011 MARCOS DE ARAUJO PEREIRA 

REG. SCD 902/2011 MARIO LUIS RIBEIRO SANTOS 

REG. SCD 903/2011 PAULO SÉRGIO GODOY GADDINI 

REG. SCD 904/2011 RENATO LIMA 
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REG. SCD 905/2011 RICARDO DIAS DINIZ 

REG. SCD 906/2011 SAMIR MUSTAFA 

REG. SCD 907/2011 UBERACY MARCOS TOTTOLI DA SILVA 

 

concluíram o curso INSPAC Operações - Atualização, realizado no Rio de Janeiro/RJ, com carga 

horária de 21 horas-aula, no período de 07 a 09 de junho de 2011, tendo recebido seus respectivos 

certificados por meio eletrônico, conforme a numeração acima discriminada. 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

5 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA SEGURANÇA OPERACIONAL – SGSO 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 

REG. SCD 908/2011 ADEILDO DE ARAUJO VAZ 

REG. SCD 909/2011 ANDERSON GLAYTON DE FREITAS 

REG. SCD 910/2011 ANTONIO HELENO DA SILVA FILHO 

REG. SCD 911/2011 ANTONIO JOSE ALVES 

REG. SCD 912/2011 ANTONIO JUNQUEIRA  

REG. SCD 913/2011 BENEDITO LIMA OLIVEIRA 

REG. SCD 914/2011 CARLOS ALBERTO VIEIRA 

REG. SCD 915/2011 CESAR EDUARDO SAMPAIO MESQUITA 

REG. SCD 916/2011 CONRADO KLEIN DE FREITAS 

REG. SCD 917/2011 DOUGLAS CARLOS DA COSTA 

REG. SCD 918/2011 ESPERIDIÃO SANTOS NETO 

REG. SCD 919/2011 FABRICIO SILVA MOTA 

REG. SCD 920/2011 IGOR CARNEIRO PENNA 

REG. SCD 921/2011 JAIME SOUSA DIAS 

REG. SCD 922/2011 JOÃO BATISTA CORDEIRO JUNIOR 

REG. SCD 923/2011 JOÃO TAVARES DOS SANTOS 

REG. SCD 924/2011 JOSÉ ANTONIO QUADROS 

REG. SCD 925/2011 LUCIANA SAYURI ZANCHETTA 

REG. SCD 926/2011 MARCELO FERREIRA CAMPOS 

REG. SCD 927/2011 MÁRCIO SCHWINGEL 

REG. SCD 928/2011 MARIO ROBERTO AMADO 

REG. SCD 929/2011 MOISÉS GOMES DE ALMEIDA 

REG. SCD 930/2011 PAULO JORGE DE CARVALHO GUERRA 

REG. SCD 931/2011 MARCELO GUERRANTE GUIMARÃES 

REG. SCD 932/2011 RAIMUNDO AMERICO NEIVA NUNES 

REG. SCD 933/2011 RENATO DE FREITAS MENDES 

REG. SCD 934/2011 VALDECIR TOMASELLA 

REG. SCD 935/2011 WELLINGTON BEZERRA CÂMARA JÚNIOR 

REG. SCD 936/2011 WENDEL DEMETRIUS OLIVEIRA DEUSDARÁ 

REG. SCD 937/2011 YALAN DIEGO DE CASTRO SILVA 

REG. SCD 938/2011 RONALD TRINDADE WENDORFF 
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REG. SCD 939/2011 LAWRENCE JOSUÁ FERNANDES COSTA 

 

concluíram o curso Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional - SGSO, realizado em 

Brasília/DF, com carga horária de 40 horas-aula, no período de 06 a 10 de junho de 2011, tendo 

recebido seus respectivos certificados por meio eletrônico, conforme a numeração acima discriminada. 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

6 - EDITAL PARA CADASTRO DE COORDENADORES TÉCNICOS – Nº 6 - SCD/2011. 
 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 

180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 3 

de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, e considerando o Decreto 6.114, de 15 de maio de 2007, a Instrução 

Normativa/ANAC nº 39, de 13 de abril de 2010 e o Edital nº 5 para cadastro de coordenadores técnicos 

de 3 de junho de 2011, comunica a prorrogação do período de inscrições informado no item 11 do 

referido edital, que passa a ter a seguinte redação: 

 

11. 1 – PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 

 

ETAPA / ATIVIDADE DATA DE REALIZAÇÃO 

Período de inscrições 06/06/2011 a 29/06/2011 

Divulgação da classificação dos coordenadores 

por programa 
08/07/2011 

Interposição de recursos relativos ao resultado 11/07/2011 a 15/07/2011 

Divulgação dos resultados dos recursos 22/07/2011 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

1 - PORTARIA Nº 1170, DE 13 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.096584/2011-88, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, a pedido, GUILHERME GARCIA MONN, Especialista em Regulação de 

Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1771674, VALDEMAR JOSE DA SILVA, 

Técnico em Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1741901 e SAMIR 

PRADO DAUD, Especialista em Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE 

nº 1766725, da Superintendência de Aeronavegabilidade, em São Paulo/SP, para a Superintendência de 
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Aeronavegabilidade/SAR, em São José dos Campos,os servidores RODRIGO KANTEK ZADUSKI, 

Especialista em Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1771676, 

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE DE MAGALHÃES, Especialista em Regulação de Aviação 

Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1762827 e JOÃO DIAS DA COSTA, Especialista em 

Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1763731, da Superintendência 

de Aeronavegabilidade, em São Paulo/SP, para a Superintendência de Aeronavegabilidade/SAR, em 

São José dos Campos/ SP. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

2 - PORTARIA Nº 1171, DE 13 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.081715/2011-22, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, a pedido, o servidor GERMANO BAYER JUNIOR, Especialista em 

Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1771610, da Superintendência 

de Aeronavegabilidade, no Rio de Janeiro/RJ, para Superintendência de Aeronavegabilidade , em São 

José dos Campos/SP. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

3 - PORTARIA Nº 1172, DE 13 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.096579/2011-75, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, a pedido, o servidor LEANDRO ALVES RODRIGUES, Técnico em 

Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1738257, da Superintendência 

de Aeronavegabilidade, em São José dos Campos/SP, para Divisão de Aeronavegabilidade/SAR , em 

Brasília/DF. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 
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4 - PORTARIA Nº 1176, DE 15 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.100146/2011-21, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, de ofício, o servidor ANDERSON REIMAO MACHADO PINTO, Técnico 

em Regulação de Aviação Civil, Classe “A”, Padrão III, matrícula SIAPE nº 1581341, da Junta 

Recursal/RJ para a Gerência de Vigilância de Operações de Aviação Geral em Brasília/DF. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

5 - PORTARIA Nº 1177, DE 15 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.100137/2011-31, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, a pedido, o servidor MILTON SHUJI UEMURA, Analista Administrativo, 

Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1674337, da Gerência Técnica de Licitação e Contrato /SAF 

em Brasília/DF para a Gerência Técnica de Administração e Finanças/GTAF – São José dos 

Campos/SP. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

6 - PORTARIA Nº 1178, DE 15 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, combinado com o art. 36, Inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, observando-se o disposto no art.15 da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março 

de 2009, e tendo em vista o constante no Processo n° 60800.100124/2011-61, resolve: 

 

Art. 1º - Remover, a pedido, os servidores GUILHERME GARCIA MONN, Especialista em 

Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 1771674, VALDEMAR JOSE 
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DA SILVA, Técnico em Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, matrícula SIAPE nº 

1741901 e SAMIR PRADO DAUD, Especialista em Regulação de Aviação Civil, Padrão I, classe “A”, 

matrícula SIAPE nº 1766725, da Superintendência de Aeronavegabilidade, em São Paulo/SP, para a 

Superintendência de Aeronavegabilidade/SAR, em São José dos Campos/SP. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

7 - PORTARIA Nº 1181, DE 16 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo como Responsáveis pelos Atos de Conformidade dos 

Registros de Gestão da Unidade Gestora 113214 / 20214 – Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC: 

 

I – Titular: MARCELO PAES DO RÊGO BARROS, Matrícula SIAPE nº 1478673; 

II – Substituto: JULIANA NEGROMONTE VASCONCELOS FALCÃO, matrícula SIAPE nº 

1579729. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

8 - PORTARIA Nº 1182, DE 16 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso XII do art. 79 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, resolve: 

 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo para atuarem como Contadoras Responsáveis da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC: 

 

I – Titular: PATRICIA ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1350643; 

II – Substituta: SUELI NERY, Matrícula SIAPE nº 1123180. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.842, de 8 de outubro de 2009, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço – BPS V.4 nº 41, de 9 de outubro de 2009. 

 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 
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9 - PORTARIA Nº 1183, DE 1183 DE JUNHO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso X do art. 79, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, 

com as alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve:  

 

Art. 1° Designar a servidora JANE ELISABETE FAVRE DRUMMOND, CPF nº 299.514.707-

00, matrícula SIAPE nº 1735842, contato telefônico nº (21) 3501-5015, para responder como Fiscal 

Titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 021/ANAC/2011, firmado com a empresa 

BPGR TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 00.885.818/0001-39, cujo objeto trata da 

prestação de serviço de acesso à base de dados públicos, via on-line e Internet, na busca por conteúdos 

diversos no Diário Oficial da União e no Diário de Justiça da União, para atender às necessidades da 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).  

 

Art. 2º Designar o servidor FELIPE SAMPAIO WENSE, matrícula SIAPE nº 1737908, CPF nº 

940.953.611-15, contato telefônico nº (61) 3314-4361, para responder como Fiscal Substituto pelo 

acompanhamento e fiscalização do citado Contrato nos impedimentos eventuais do Titular. 

 

Art. 3º As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no Capítulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 653, de 29 de abril de 

2010, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço – BPS V.5 nº 17, de 30 de abril de 2010. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JUNIOR 

 

 

 10 - PORTARIA Nº 1163/SAF, DE 09 DE JUNHO DE 2011 – TORNAR SEM EFEITO. 

 

Torna sem efeito a publicação da Portaria em epígrafe no Boletim de Pessoal e Serviço, v.6, n. 

23, de 10 de junho de 2011, por ter sido numerada em duplicidade, tendo conteúdo idêntico ao da 

Portaria 1126/SAF, de 06 de junho de 2011, publicada no mesmo Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica Substituta 

 


